
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 
Avª de França, 549 – 4050-279 PORTO 

Tel: 22 834 95 70 Fax: 22 832 54 94 
 

 

 

 

 

 
 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 

Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

 

1. – DECISÕES DA DIRECÇÃO 
 

1.1 - Jogo n.º 5 – Centro Voleibol Lisboa x Famalicense Atlético Clube – Taça de Portugal Masculina 
De acordo com o estipulado no Artigo 35º n.º1 do Regulamento de Provas em vigor (Utilização irregular de 

participantes no jogo), foi decidido por unanimidade dos presentes, marcar Falta de Comparência, com 
consequente eliminação da Prova, ao Famalicense Atlético Clube, por utilização indevida do jogador (Licença n.º 

97241) Diogo Miguel Santos Duarte Rodrigues, dado que o mesmo não se encontrava devidamente inscrito 

aquando da realização do jogo. 

 
2. –  DECISÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
2.1 - Jogo Nº 04 – Porto Volei 2014  x  Atletico Voleibol Clube de Famalicão - Camp. Nac. I Div.Sen. Femininos 
Punir: 

- A atleta do AVC de Famalicão (Lic.nº 55192) Inês Soares Gomes, de acordo com o artº 20º alínea a) do 

Regulamento de Disciplina, com advertência. 

- A atleta do AVC de Famalicão (Lic.nº 98120) Luana de Lourdes Seguins Gomes, face à violação das regras oficiais 

de jogos ponto 5.1.3.1- falta de assinatura do boletim de jogo com advertência. 

 
2.2 - Jogo nº 333 – Ala Nun´Alvares de Gondomar x GC Vilacondense - Camp. Nac. da II Div. Sen Masculinos. 
Punir o atleta nº 15 do GC Vilacondense (Lic.nº 54063) Luis Diogo Pessanha Pereira Melo Godinho: 

- Pelo cometimento de uma infracção de ameaça contra um atleta, prevista no artº 19 alínea b) do Regulamento 

de Disciplina, com a multa de € 50,00. 

- Pelo cometimento de uma outra infracção, ameaça contra o árbitro, prevista no artº 20 alínea c) do 

Regulamento de Disciplina, com a suspensão de 2 jogos.  

 
2.3 - Jogo Nº 336 - G.C. Stº Tirso x Famalicense A.C. -  Camp. Nac. da II Div. Sen.Masculinos 
Dando provimento ao protesto apresentado foi decidido, de acordo com  Artigo 35º n.º1 do Regulamento de 

Provas em vigor, punir o  Famalicense A.C. com Falta de Comparência e multa de 85€.  

 
3 – INSCRIÇÕES CARTÃO DE CIDADÃO 
Tal como resulta do Regulamento Interno da FPV, o Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão constitui 

documento essencial para efeito de inscrição de atletas nesta Federação. 

Em observância estrita da legalidade, a FPV continuará a aceitar todos quantos, com o seu expresso 

consentimento e por sua iniciativa, apresentem o seu documento de identificação ou cópia do mesmo, para 

efeitos de inscrição. Aqueles que, igualmente nos termos da lei em vigor, não desejem entregar, por sua iniciativa 

e com o seu consentimento, cópia do seu documento de identificação no acto de inscrição, deverão ser 

informados que para efeitos de conferência de dados e com vista a evitar qualquer usurpação de identidade (para 

a qual vem alertando a Comissão Nacional de Protecção de Dados), deverão comparecer presencialmente 

perante a Associação a quem apresentam o seu pedido de inscrição e, juntamente com o encarregado de 

educação (no caso de filho menores) ou, sendo maior, o próprio atleta, permitir a verificação, no local, de que se 

está perante os atletas e encarregados de educação em questão. 
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